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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRC N. 74/2026 – DISPENSA N. 12/2026

Extrato de Termo de Homologação/Adjudicação de Processo de Dispensa de Licitação – PRC n. 74/2026 – Dispensa
n.12/2026

O Prefeito do Município de Pará de Minas/MG, para efeitos de eficácia conforme disposto da Lei Federal n. 14.133/2021,
RATIFICA/HOMOLOGA, nos termos do artigo 75, inciso II, do mesmo diploma legal, a Dispensa de Licitação n. 12/2026,
PRC n. 74/2026, para contratação da denominada  REI DAS PLAQUETAS & CONSULTORIA, CNPJ 17.601.844/0001-
90, pelo valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) para o fornecimento de plaquetas patrimoniais para identificação
dos bens incorporados ao patrimônio público municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão
Pública. Entrega imediata.

Pará de Minas, 19 de maio de 2026.

LUIZ FERNANDO DE LIMA, Vice-Prefeito

Publicado por: Janaina Zulmira Teixeira
Código identificador: 18658

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO DIA 16/05/2026

Torna sem efeito a publicação do dia 16/05/2026

Torna sem efeito a publicação do dia 16/05/2026 referente ao Extrato 1º TA ao Contrato nº 0018/2026 – Firmado entre o
Município de Pará de Minas e RIO OURO TRANSPORTADORA DE PASSAGEIROS TURÍSTICO LTDA. Objeto:
Reequilíbrio financeiro. Valor: R$ 171.256,67. Fundamento legal: Lei14.133/2021 - Pregão 030/2025.

Pará de Minas, 27 de abril de 2026.

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal: https:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 18660

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 1º TA AO CONTRATO Nº 0018/2026
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Extrato 1º TA ao Contrato nº 0018/2026 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e RIO OURO
TRANSPORTADORA DE PASSAGEIROS TURÍSTICO LTDA. Objeto: Reequilíbrio financeiro. Valor: R$ 71.256,67. 
Fundamento legal: Lei14.133/2021 - Pregão 030/2025.

Pará de Minas, 27 de abril de 2026.

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal: https:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 18661

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 –

PROCESSO (PRC) Nº 034/2026 – RP Nº 005/2026.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o
objeto da presente Licitação, à seguinte empresa:

ZAIDAN AGRÍCOLA LTDA.

Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para “AQUISIÇÃO DE HERBICIDA PARA MANUTENÇÃO NAS
ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO”, conforme consta na proposta apresentada, para atender à Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura, tendo em vista ser a mesma vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 –
PROCESSO (PRC) Nº 034/2026 – REGISTRO DE PREÇOS (RP) Nº 005/2026.

Pará de Minas, data da assinatura eletrônica.

Luiz Fernando de Lima

Vice Prefeito Municipal

Publicado por: Ana Paula Santos Miguel
Código identificador: 18670

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 –

PROCESSO (PRC) Nº 055/2026.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o
objeto da presente Licitação, à seguinte empresa:

FRUTFICA COMERCIO LTDA.

Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para “FORNECIMENTO DE PAPEL A4”, conforme consta na
proposta apresentada, para atender à Secretaria Municipal de Gestão Pública, tendo em vista ser a mesma vencedora do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 – PROCESSO (PRC) Nº 055/2026.

Pará de Minas, data da assinatura eletrônica.
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Luiz Fernando de Lima

Vice Prefeito Municipal

Publicado por: Ana Paula Santos Miguel
Código identificador: 18672

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0059/2026

Extrato Contrato nº 0059/2026: Firmado entre o Município de Pará de Minas e SEGUROS SURA S/A. Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL (COM FRANQUIA REDUZIDA), PARA OS VEÍCULOS
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL

Dotações:

583 – 02.014.26.452.0054.2182.3.3.90.39.00

440 – 02.010.08.244.0021.2147.3.3.90.39.00

424 – 02.010.08.122.0001.2143.3.3.90.39.00

524 – 02.012.08.244.0021.2313.3.3.90.39.00

412 – 02.009.10.122.0001.2117.3.3.93.39.00

145 – 02.007.12.122.0001.2040.3.3.90.39.00

Vigência: 12 meses contados a partir da data de sua assinatura Valor: R$ 25.500,00. Fundamento Legal: Lei. Pregão nº
015/2026 - Processo nº 018/2026

Pará de Minas, 19 de maio de 2026.

Luiz Fernando de Lima

Vice Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal: 
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 18673

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.910/2026

PORTARIA Nº 24.910/2026

Dispõe sobre férias prêmio.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 64, § 5º, da Lei nº 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO.5639/2026;

RESOLVE:
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Art. 1º – Conceder a Letícia Mara dos Reis Silva, ocupante do cargo efetivo de Servente Escolar, matrícula 19609, o gozo
de 03 (três) meses de férias – prêmio, referente ao 1º período adquirido, a partir de 01/06/26.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 18651

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.911/2026

PORTARIA Nº 24.911/2026

Dispõe sobre férias prêmio.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 64, § 5º, da Lei nº 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO.5432/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a Alessandro Antônio de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Lanterneiro, matrícula 11092, o gozo
de 03 (três) meses de férias – prêmio, referente ao 4º período adquirido, a partir de 08/06/26.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 18652

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.912/2026

PORTARIA Nº 24.912/2026

Dispõe sobre férias prêmio.
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O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 64, § 5º, da Lei nº 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO.5176/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a Fernanda Aparecida dos Santos, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Saúde Bucal, matrícula
11268, o gozo de 03 (três) meses de férias – prêmio, referente ao 4º período adquirido, a partir de 08/06/26.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 18653

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.913/2026

PORTARIA Nº 24.913/2026

Dispõe sobre férias prêmio.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 64, § 5º, da Lei nº 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO.5471/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a Elisângela Geralda dos Santos, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, matrícula
3564, o gozo de 03 (três) meses de férias – prêmio, referente ao 4º período adquirido, a partir de 25/05/26.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 18654

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.914/2026
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PORTARIA Nº 24.914/2026

Dispõe sobre férias prêmio.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 64, § 5º, da Lei nº 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO.5437/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a Kênia Aline de Assis, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, matrícula 21387, o
gozo de 03 (três) meses de férias – prêmio, referente ao 2º período adquirido, a partir de 15/06/26.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 18656

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.915/2026

PORTARIA Nº 24.915/2026

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 45, inciso III, do Estatuto
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 5889/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Gisele da Silva Santos, matrícula nº 25592, do cargo efetivo de Técnico em
Administração, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12 de maio de 2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2026.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal
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Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 18657

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.902/2026

PORTARIA Nº 24.902/2026

Dispõe sobre licença sem remuneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, incisos VI, IX e art. 107, inciso
II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto nos arts. 118 a 121 da Lei nº 5.264/2011, e;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO. 5926/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesses particulares, ao servidor requerente Ednei Rodrigo
Pereira, matrícula 20.954, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotada no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026.

Pará de Minas, 18 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18662

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.900/2026

PORTARIA Nº 24.900/2026

Dispõe sobre a constituição da Comissão de Avaliação do Termo de Parceria referente ao Concurso de Projeto nº 003/2026;
PRC 49/2026.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e;

Considerando o dever do Poder Público de acompanhar, fiscalizar e avaliar os resultados da execução do objeto de Termo de
Parceria correspondente a atividade fomentada;

Considerando o disposto no art. 11 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e no art. 20 do Decreto 3.100 de 30 de junho de
1999;

Considerando, ainda, as disposições da Lei Municipal nº 5.460 de 08 de janeiro de 2013, a qual dispõe sobre “ A
formalização de parcerias com Organizações da Sociedade Civil de interesse público – OSCIPs”;

Considerando o inteiro teor do Ofício nº 160/2026 da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo;

RESOLVE:
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Art. 1º – Constituir a Comissão de Avaliação do Termo de Parceria referente ao Concurso de Projeto nº 003/2026, PRC nº
49/2026, firmado entre o Município de Pará de Minas e a CIA Cultural Nós Dois, que tem por objeto a realização do evento
“Virada Esportiva”.

Parágrafo Único – Caberá à comissão monitorar a execução do objeto do Termo de Parceria, por intermédio do
acompanhamento das metas propostas, dos resultados alcançados e da aplicação dos recursos repassados à OSCIP.

Art. 2º – A Comissão de Avaliação será composta por quatro membros, sendo:

I - Dois servidores indicados pelo Poder Executivo Municipal;

II – Um representante do Conselho Municipal de Esporte e Lazer;

III - Um representante a ser designado pela OSCIP.

Art. 3º –Ficam designados para integrarem a Comissão de Avaliação os seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo;

- Chádia Paulino de Oliveira

- Sílvia Maria Gonçalves

Representante do Conselho Municipal de Esporte e Lazer;

Águida aparecida da Silveira Silva

Representante da OSCIP vencedora do Concurso de Projetos 003/2026

- Frantiesco Tadeu de Castro

Art. 4º – Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 5º – A Comissão de Avaliação se reunirá em até 10 dias após a prestação de contas apresentada pela OSCIP, com a
finalidade de apreciar os seguintes documentos:

I – relatório comparativo entre metas propostas e resultados alcançados;

II – demonstrativo integral de receitas e despesas;

III – comprovantes das despesas realizadas.

Parágrafo Único: O presidente da Comissão poderá requisitar para exame, a qualquer tempo, outros documentos necessários
ao cumprimento das atribuições da Comissão.

Art. 6º – A Comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a avaliação procedida referente à
execução do objeto do Termo de Parceria.

Parágrafo Único: As conclusões dos relatórios da Comissão de Avaliação não substituem ou afastam a competência dos
órgãos de controle.

Art. 7º – A Comissão poderá solicitar, em caráter eventual, a participação e/ou apoio de servidores do Município para o
desempenho de suas atividades.

Art. 8º – O prazo de duração da Comissão será adstrito ao período necessário para a conclusão dos trabalhos de avaliação da
execução do Termo de Parceria.

Art. 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18663

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.346/2026

DECRETO Nº 14.346/2026

Convoca a XIV Conferência Municipal da Saúde Município de Pará de Minas-MG.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e;

Considerando que o Conselho Municipal de Saúde e a Conferência Municipal são fóruns máximos de deliberação política,
nos termos prescritos pela Lei Feral 8.142/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único
de Saúde /SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

Considerando a Resolução 07/2026 do Conselho Municipal de Saúde de Pará de Minas – MG;

DECRETA:

Art. 1º – Fica convocada a XIV Conferência Municipal da Saúde, a realizar-se no dia 11 de junho de 2026 na Faculdade de
Pará de Minas/ FAPAM.

Art. 2º – O tema central da Conferência será “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”.

Art. 3º – A XIV Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Secretário de Municipal de Saúde e, na sua ausência ou
impedimento, pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º – As normas de organização e funcionamento da Conferência serão deliberadas pela Comissão Organizadora,
aprovada e nomeada pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5º – As despesas decorrentes com a realização deste evento correrão à conta de recursos próprios previstos nos
orçamentos da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Inácio Franco

Prefeito
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Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18664

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.916/2026

PORTARIA Nº 24.916/2026

Designa Servidor para responder interinamente pela pela Junta Médica do Município.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o afastamento temporário do Sr. Dr. Sérgio Pereira Soares Maia, tendo em vista que passou por uma cirurgia
recentemente;

Considerando o inteiro teor da Portaria Municipal nº 14.492/2018, a qual designou os membros da Junta Médica do
Município;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor José Campos Neto, CRM/MG – 41.273; RQE 11.059 – Medicina do Trabalho, para
responder interinamente pela Junta Médica, em substituição ao Sr. Sérgio Pereira Soares Maia, em virtude da realização de
uma cirurgia, pelo período de 07/05/2026 a 05/06/2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 18 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18665

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.906/2026

PORTARIA Nº 24.906/2026

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 46, inciso I, do Estatuto
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

Considerando o pedido descrito no Ofício nº 256/2026 da Secretaria M. de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar Rafael Jardim Gripp do cargo comissionado de Diretor de Desenvolvimento Urbano e Fiscalização,
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18666

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.907/2026

PORTARIA Nº 24.907/2026

Dispõe sobre revogação de função gratificada de Servidor(a).

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o inteiro teor do Ofício nº 256/2026 da Secretaria M. de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 23.713/2025 que designou o servidor efetivo, Marcelo Henrique Sabino Pereira, matrícula nº
21.974, para a Função Gratificada de Coordenador Técnico, com acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento
de seu cargo efetivo, a partir do dia 14 de maio de 2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18667

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.908/2026

PORTARIA Nº 24.908/2026

Designa Função Gratificada de servidor público(a).

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, IX e art. 107, inciso II,
alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 35 da Lei 6.045/2017;

Considerando o pedido descrito no Ofício nº 256/2026 da Secretaria M. de Desenvolvimento Urbano;
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RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor Rafael Jardim Gripp, matrícula 20.596, ocupante do cargo efetivo de Arquiteto, lotado na
Secretaria M. de Desenvolvimento Urbano, para exercer a Função Gratificada de Coordenador Técnico, com acréscimo de
60% (sessenta por cento) sobre o vencimento de seu cargo efetivo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18668

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.909/2026

PORTARIA Nº 24.909/2026

Dispõe sobre nomeação de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX; e o artigo 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica do Município; e com fundamento na Lei nº 6.878/2023, que dispõe sobre a Organização e Estrutura
Orgânica do Município e suas alterações;

Considerando o pedido descrito no Ofício nº 256/2026 da Secretaria M. de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear Marcelo Henrique Sabino Pereira para o cargo comissionado de Chefia de Áreas Especiais, lotado na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18669

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DA FEIRA DE ARTESANATO DE PARÁ DE MINAS – MG
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA FEIRA DE
ARTESANATO DE PARÁ DE MINAS – MG

Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às nove horas, nas dependências da Secretaria Municipal de
Cultura e Comunicação Institucional de Pará de Minas, situada na Praça Torquato de Almeida, nº 26, Centro, Pará de
Minas/MG, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Credenciamento e Fiscalização da Feira de Artesanato de Pará
de Minas – MG, nomeados por meio da Portaria nº 24.592/2026, com a finalidade de proceder à análise da documentação
apresentada no âmbito do Edital de Chamamento/Credenciamento Público nº 001/2026 – Processo Administrativo PRC nº
004/2026 – Feira de Artesanato de Pará de Minas – MG.

O presente Chamamento/Credenciamento Público tem por finalidade o credenciamento de Associação de Artesãos, para
obter Termo de Permissão, visando à ocupação do espaço coletivo localizado na Praça Padre José Pereira Coelho, Centro,
Pará de Minas/MG, para a comercialização de produtos exclusivamente artesanais, em barracas padronizadas, na “Feira de
Artesanato de Pará de Minas” – MG, conforme especificado no Edital e seus anexos.

No início dos trabalhos, foi registrado que a membro da Comissão, Sra. Gabriela Leite Silva, não pôde comparecer à
presente reunião por motivo de saúde de caráter inesperado, comunicado na manhã da sessão. Considerando a necessidade de
continuidade dos trabalhos da Comissão e de realização da análise da documentação protocolada, foi designado, em caráter
excepcional e exclusivamente para esta reunião, o servidor Felipe Rodrigues da Silva Linhares para substituí-la.

Dessa forma, participaram da reunião a Presidente da Comissão, Sra. Maria Amária Arruda Campos e Santos, a Secretária,
Sra. Rosana de Faria Silva, e o membro substituto, Sr. Felipe Rodrigues da Silva Linhares.

Aberta a reunião, constatou-se que apenas uma Associação protocolou documentação para participação no presente
Chamamento/Credenciamento Público, qual seja: CULTURARTE CULTURA, ARTE, ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS
DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 46.616.485/0001-43.

A Comissão verificou que a documentação foi entregue em envelope lacrado, devidamente identificado com o nome da
Associação, tendo sido protocolada no dia 29 de abril de 2026, sob o Protocolo nº 5296/2026, em atendimento às disposições
do Edital quanto à forma de entrega, identificação e protocolo da documentação.

Em seguida, procedeu-se à abertura e análise do envelope apresentado pela Associação proponente, tendo a Comissão
verificado a apresentação integral da documentação exigida no Edital de Chamamento/Credenciamento Público nº 001/2026
– PRC nº 004/2026, razão pela qual não foi constatada pendência documental que impedisse a análise da inscrição e do
credenciamento da Associação.

Constatou-se que a Associação foi constituída no ano de 2022, atendendo à exigência editalícia de apresentação de Ata de
Constituição da Associação de no mínimo 12 meses, registrada em cartório. Verificou-se, ainda, que a Associação
apresentou lista nominal contendo 55 associados, com indicação dos respectivos CPFs, sendo que 31 associados
comprovaram residência no Município de Pará de Minas/MG, mediante documentação constante do envelope analisado.

Após a análise da documentação apresentada, a Comissão concluiu que a Associação CULTURARTE CULTURA, ARTE,
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 46.616.485/0001-43, atendeu às
exigências formais e documentais verificadas no âmbito do Edital de Chamamento/Credenciamento Público nº 001/2026 –
PRC nº 004/2026, razão pela qual foi considerada classificada e credenciada para os fins previstos no referido instrumento
convocatório.

Fica registrado que a participação na Feira de Artesanato de Pará de Minas – MG deverá observar as condições estabelecidas
no Edital, especialmente quanto à comercialização de produtos exclusivamente artesanais e à participação de artesãos
associados residentes no Município de Pará de Minas/MG.

Considerando que apenas uma Associação protocolou documentação para o presente Chamamento/Credenciamento Público,
não houve necessidade de aplicação de critério comparativo entre associações, tampouco de realização de sorteio para
desempate.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, Rosana de Faria Silva, na qualidade de Secretária da
Comissão, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pelos membros presentes.
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Pará de Minas/MG, 19 de maio de 2026.

Maria Amária Arruda Campos e Santos
Presidente da Comissão

Rosana de Faria Silva
Secretária da Comissão

Felipe Rodrigues da Silva Linhares
Membro substituto da Comissão

Publicado por: Tatiana Magalhães do Vale
Código identificador: 18675

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PRC N.

076/2026)

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PRC n. 076/2026)

O Vice-Prefeito do Município de Pará de Minas/MG RATIFICA os termos constantes no processo (PRC) nº 076/2026,
Registro de Preços Externo, referente a adesão à Ata de Registro de Preços nº 4/2024, decorrente do Processo Licitatório nº
6/2024, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 6/2024, realizado pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos
Municípios do Lago de Furnas – CIMLAGO –, para a contratação de empresa para fornecimento de 02 (dois) caminhões
com tanque pipa com capacidade para 15.000 (quinze mil) litros, pelo valor total de R$1.195.200,00 (um milhão, cento e
noventa e cinco mil e duzentos reais), conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura, tendo como fornecedor “DEVA VEICULOS LTDA.”, CNPJ n.º 23.762.552/0003-02.

Pará de Minas, 19 de maio de 2026.

LUIZ FERNANDO DE LIMA, Vice-Prefeito

Publicado por: Anderson Junio Pereira
Código identificador: 18671

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025

CONVOCAÇÃO
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Atendendo ao Edital n° 001/2025 do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde de Pará de Minas,
cujo resultado foi homologado em 12.07.2025, convocamos a candidata abaixo descrita para comparecer no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do recebimento desta, na Rua Nossa Senhora das Graças, 21, 2º andar,  bairro Nossa Senhora das
Graças , das 8:00 às 11:00 ou 13:00 às 16:00hs, para tomar conhecimento da relação dos documentos necessários à
contratação para a função pública abaixo discriminada:

Candidato ClassificaçãoSituação Função
VIVIANE MENDES GUIMARÃES6 CONVOCADOPsicólogo EMAB

Pará de Minas, 19 de maio de 2026.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 18659

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2025

                  1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS E O MICROEMPREENDEDOR VALDECI EUGÊNIO FERREIRA DE SOUSA.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 20.931.994/0001-77, com sede na Avenida
Presidente Vargas, nº 1935, Bairro Senador Valadares, CEP: 35.661-044, na cidade de Pará de Minas/MG, neste ato
representada pelo seu Presidente Vereador GERALDO MAGELA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 718.196.576-
04, doravante denominada CONTRATANTE, e o microempreendedor VALDECI EUGÊNIO FERREIRA DE SOUSA,
inscrito no CNPJ sob o nº 27.630.745/0001-90, com sede na Rua Campo Dourado, nº 45, Bairro Eldorado, em Pará de
Minas/MG, CEP: 35661-409, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Valdeci Eugênio
Ferreira de Sousa, inscrito no CPF sob o nº 035.281.076-93, tendo em vista o que consta no Processo de Compra nº
28/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO AO OBJETO

 1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. Acréscimo quantitativo de 79 (setenta e nove) pacotes do item 16 do Lote 4 do Contrato nº 24/2025 – papel sulfite
branco –, no valor de R$ 2.130,63 (dois mil, cento e trinta reais e sessenta e três centavos), o que equivale a 24,84% (vinte e
quatro vírgula oitenta e quatro por cento) do valor inicial atualizado do lote contratado, com fundamento no art. 124, inciso I,
alínea “b” c/c art. 125, da Lei nº 14.133/2021.

1.2. Com a referida alteração, a quantidade de Papel Sulfite Branco estabelecida em contrato para o item 16 passa de 300
(trezentos) para 379 (trezentos e setenta e nove) pacotes.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. Fica concedido reajuste ao Contrato nº 24/2025 no percentual de 3,8125%, nos termos da Cláusula 7ª do instrumento
contratual.

2.2. Em razão do reajuste concedido, o valor unitário do Papel Sulfite Branco (item 16) passará de R$ 25,98 (vinte e cinco
reais e noventa e oito centavos) para R$ 26,97 (vinte e seis reais e noventa e sete centavos).
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2.3. Em decorrência do reajuste, o valor do Lote 04, que contempla o item 16, passará de R$ 8.262,00 (oito mil, duzentos e
sessenta e dois reais) para R$ 8.576,98 (oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos), enquanto o
valor global do contrato passará de R$ 9.242,00 (nove mil, duzentos e quarenta e dois reais) para R$ 9.594,35 (nove mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos).

2.4. Em decorrência da alteração prevista na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica acrescido ao item 16 o valor de
R$ 2.130,63 (dois mil, cento e trinta reais e sessenta e três centavos), passando o valor total atualizado do referido item de
R$ 8.576,98 (oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos) para R$ 10.707,61 (dez mil, setecentos e
sete reais e sessenta e um centavos).

2.5. Em razão das alterações ora promovidas, o valor global atualizado do contrato passará de R$ 9.594,35 (nove mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos) para R$ 11.724,98 (onze mil, setecentos e vinte e quatro reais e
noventa e oito centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

01.001.01.031.0003.4024 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TODO O CORPO LEGISLATIVO

Elemento / Ficha

33.90.30.00.58 – Material de Consumo

Subelemento:

33.90.30.16 – Material de Expediente

CLÁUSULA QUARTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a parir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 24/2025, naquilo que não contrariarem o
presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial da internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

Pará de Minas/MG, 18 de maio de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

Contratante

VALDECI EUGÊNIO FERREIRA DE SOUSA
Contratado

Publicado por: Marina Luciana Gois dos Santos Vaz
Código identificador: 18647
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CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2026 PROCESSO DE COMPRA Nº 16/2026 ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 02/2024 - CIMPAR

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.931.994/0001-77.

CONTRATADA: HYPERCLOUD CONSULTORIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ
20.007.959/0001-66, com sede na rua Manoel Alves nº 174, 3º Andar, Sala A, Centro, Contagem/MG, CEP 32.041-400.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a adesão à Ata de Registro de Preços nº 02/2024, vinculada ao Pregão
Eletrônico nº 14/2024, Processo Licitatório nº 04/2024, conduzida pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Vale do
Paraibuna – CIMPAR, do Estado de Minas Gerais, especificamente em seu item 02, para a contratação de licenciamento da
plataforma de produtividade e colaboração Google Workspace Enterprise Standard, sendo 64 (sessenta e quatro) licenças,
pelo período de 12 (doze) meses, para atendimento das demandas da Câmara Municipal de Pará de Minas.

VALOR GLOBAL: R$ 82.821,12 (oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e um reais e doze centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, nos termos do art. 105 da
Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado conforme art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2026

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.001.01.031.0003.4024 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TODO O CORPO LEGISLATIVO

Elemento / Ficha

33.90.40.00.62 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

Subelemento

33.90.40.99 – Outros serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ

 

Pará de Minas, 18 de maio de 2026.

Vereador Geraldo Magela de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Marina Luciana Gois dos Santos Vaz
Código identificador: 18648

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
DO ATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2026 -

PROCESSO Nº 16/2026

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 02/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico nº 14/2024, Processo Licitatório nº 04/2024
do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Vale do Paraibuna – CIMPAR.

 

DO OBJETO:
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A presente adesão tem por objeto a prestação do serviço de licenciamento da plataforma de produtividade e colaboração
Google Workspace Enterprise Standard, sendo 64 (sessenta e quatro) licenças, pelo período de 12 (doze) meses, para
atendimento das demandas da Câmara Municipal de Pará de Minas, conforme justificativa constante nos autos.

DA EMPRESA CONTRATADA:

HYPERCLOUD CONSULTORIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.007.959/0001-
66, com sede na rua Manoel Alves nº 174, 3º Andar, Sala A, Centro, Contagem/MG, CEP 32.041-400.

DO VALOR:

O valor total deste contrato é de R$ 82.821,12 (oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e um reais e doze centavos).

DA AUTORIZAÇÃO:

AUTORIZO todo o procedimento consubstanciado na Ata de Registro de Preço nº 02/2024, vinculada ao Pregão
Eletrônico nº 14/2024, Processo Licitatório nº 04/2024 do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Vale do Paraibuna –
CIMPAR, especificamente no item 2 “Enterprise Standard”, para a aquisição de 64 (sessenta e quatro) unidades de licenças
anuais, por entender que o processamento respectivo seguiu as determinações legais.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente e
publique-se o presente ato na imprensa oficial para fins de eficácia da AUTORIZAÇÃO aqui proferida.

Pará de Minas, 15 de maio de 2026.

 

 

 

GERALDO MAGELA DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 18649

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2024

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE PARÁ DE MINAS E A EMPRESA SONIK SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 20.931.994/0001-77, com sede na Avenida
Presidente Vargas, nº 1935, Bairro Senador Valadares, CEP: 35.661-044, na cidade de Pará de Minas/MG, neste ato
representada pelo seu Presidente Vereador GERALDO MAGELA DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº 718.196.576-04,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SONIK SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ 14.047.970/0001-57, com sede na Avenida Jove Soares, n° 993, Bairro Graças, na cidade de Itaúna/MG, CEP: 35680-
352, neste ato representada por Mateus Rabelo Couto Orsine, portador da carteira de identidade nº MG-15.759.368 e inscrito
no CPF sob o nº 086.304.866-86, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM, na forma da Lei nº 14.133/21 e
suas alterações, firmar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:

1.1. Prorroga-se a vigência do Contrato nº 13/2024, pelo prazo de 06 (seis) meses, compreendidos entre 23/05/2026 e
23/11/2026, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira do Contrato em epígrafe.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

2.1. Fica mantido o valor unitário mensal da contratação correspondente a R$ 1.159,54 (mil cento e cinquenta e nove reais e
cinquenta e quatro centavos), o que corresponde ao valor total de R$ 6.957,24 (seis mil, novecentos e cinquenta e sete reais e
vinte e quatro centavos) para o período de 06 (seis) meses.

2.2. Fica ressalvado o direito de reajuste posterior no valor contratado, por meio de Termo de Apostilamento, com efeitos
retroativos a 07/05/2026, conforme disposto na Cláusula Sétima do Contrato em comento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

01.001.01.031.0003.4024 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TODO O CORPO LEGISLATIVO

Elemento / Ficha

33.90.40.00 – 62 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Sub elemento:

 33.90.40.06 – Comunicação de Dados

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato nº 13/2024, naquilo que não
colidir com o presente instrumento.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

Pará de Minas/MG, 18 de maio de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

Contratante

 

SONIK SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA

Contratada

Publicado por: Marina Luciana Gois dos Santos Vaz
Código identificador: 18674

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
DO ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 - PROCESSO Nº

17/2026

DO OBJETO:

 

Prestação de serviço de confecção de cópia de chaves e fornecimento de chaveiros organizadores, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Pará de Minas.

DAS EMPRESAS CONTRATADAS:
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Pará Cópia LTDA, inscrita no CNPJ 04.910.830/0001-07, com sede na Rua Santa Clara, n°7 Loja 1, Bairro São Francisco,
na cidade de Pará de Minas-MG.

DO VALOR: R$739,50 (setecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), para prestação de serviço de 87 cópias de
chaves.

DA BASE LEGAL:

 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

 

DA AUTORIZAÇÃO:

 

AUTORIZO todo o procedimento consubstanciado na Dispensa de Licitação nº 12/2026, oriunda do Processo nº 17/2026,
por entender que o processamento respectivo seguiu as determinações da Lei 14.133/21, tendo sido escolhida modalidade
adequada ao objeto e valor do serviço.

Em decorrência da homologação procedida, adjudico o objeto à empresa Pará Cópia LTDA, inscrita no CNPJ
04.910.830/0001-07.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente e
publique-se o presente ato na imprensa oficial conforme estabelecido no artigo 94 da Lei 14.133/21 para fins de eficácia da
AUTORIZAÇÃO aqui proferida.

Pará de Minas, 19 de maio de 2026.

 

 

Geraldo Magela de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 18676

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI

RESOLUÇÃO n.º 14/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Federal Nº. 10.741/2009 e da Lei Municipal Nº. 7.055/2024, de acordo com o Regimento Interno,

RESOLVE:

Art.  Aprovar a prorrogação de prazo de vigência; proveniente do recurso do Termo de Fomento nº 018 /2025 – Projeto
FÁBRICA DE TALENTOS: conservas artesanais, artesanato utilitários e decorativos - Entidade FAZENDA DE
RECUPERAÇÃO FEMININA SOCIEDADE AMOR A VIDA – SOVIDA -CNPJ: 05.738.926/0001-00 conforme extrato
bancário do credito do recurso e do saldo atual.

Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação;
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Pará de Minas, 18 de abril de 2026.

APARECIDO LUIS ARAUJO

Presidente do CMDPI – Pará de Minas

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 18650

ARSAP
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS –
ARSAP EXTRATO DE CONTRATO

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS – ARSAP

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 003/2026: Firmado entre Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água Potável e
Esgotamento Sanitário do Município de Pará de Minas – ARSAP e MG MASTER - SOLUCOES EM TECNOLOGIA E
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ 26.491.972/0001-10.

Objeto:  Contratação de serviço de licença de direito de uso dos softwares Microsoft 365 Business Basic, na versão mais
atual, com suporte técnico, hospedagem de domínio, E-mail IMAP, garantia e atualizações, para o prazo de 12 (doze) meses

Dotação: 7 – 05.001.04.122.0001.8002.3.3.90.40-00

Vigência: 18/05/2026 a 18/05/2027

Valor Global: R$940,00 (Novecentos e quarenta reais),

Dispensa: 008/2026

Israel Bernardes
Presidente do Conselho Administrativo

Publicado por: Paula Martins Santos Flores
Código identificador: 18655
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